
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 224/11-CSMP

O  PRESIDENTE  DO  COLENDO  CONSELHO
SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  voto  da  Exma.  Sra.  Conselheira-
Relatora, Doutora Maria José Silva de Aquino, nos autos do Processo  n°
432625.2010.PGJ (Dist. Nº 417.2010.55ª Prodedic); 

CONSIDERANDO o teor das Resoluções nos 318 e 319/08-
CSMP, de 27.06.08, e n° 321/08-CSMP, de 30.06.08;   

CONSIDERANDO a decisão do Colendo Conselho Superior
do Ministério Público, à unanimidade dos presentes,  em sessão ordinária
realizada em 28 de janeiro de 2011;

RESOLVE:

HOMOLOGAR  a promoção de arquivamento dos autos do
Processo n° 432625.2010.PGJ, relativo à denúncia de desrespeito ao idoso
quanto ao pagamento de meio ingresso em eventos culturais, em razão da
ausência de informações da Interessada, necessárias à apuração dos fatos.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se.

SALA DE REUNIÕES DO C. CONSELHO SUPERIOR
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em Manaus-AM, 28 de janeiro de 2011.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente, por substituição legal

EVANDRO PAES DE FARIAS
Membro

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro e Secretário

JOÃO BOSCO SÁ VALENTE
Membro

NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO
Membro

MARIA JOSÉ SILVA DE AQUINO
Membro
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